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SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 318/2015-GAB/PAD.
 BELÉM, 13 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado através da Portaria nº. 101/2014-GAB/
PAD, de 06/06/2014, publicada no DOE edição nº 32.661 de 
11/06/2014.
R E S O L V E:
I -  ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, por 
não restar provada nos autos a ocorrência de infração disciplinar 
por parte da servidora  E.P.L., matrícula nº 57174093-1;
II - DETERMINAR que os setores competentes adote as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Dayse Ana Batista Santos

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 889178

PORTARIA Nº. 319/2015-GAB/PAD. 
 BELÉM, 13 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado através da Portaria nº. 194/2013-GAB/
PAD, de 10/10/2013, publicada no DOE edição nº 32.511 de 
30/10/2013.
R E S O L V E:
I -  ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, por 
não restar provada nos autos a ocorrência de infração disciplinar 
por parte do servidor  R.S.C., matrícula nº 5889695-1;
II - DETERMINAR que os setores competentes adote as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Dayse Ana Batista Santos

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 889181

PORTARIA Nº. 320/2015-GAB/PAD. 
  BELÉM, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado através da Portaria nº. 79/2014-GAB/PAD, de 
29/04/2014, publicada no DOE edição nº 32.633 de 02/05/2014.
R E S O L V E:
I -  ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, por 
não restar provada nos autos a ocorrência de infração disciplinar 
por parte do servidor  A.F.C., matrícula nº 745146-1;
II - DETERMINAR que os setores competentes adote as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Dayse Ana Batista Santos

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 889185

PORTARIA Nº. 321/2015-GAB/PAD. 
 BELÉM, 13 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado através da Portaria nº. 38/2014-GAB/
PAD, de 19/02/2014, publicada no DOE edição nº 32.595 de 
06/03/2014.

R E S O L V E:
I -  ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, por 
não restar provada nos autos a ocorrência de infração disciplinar 
por parte do servidor  J.M.N.S., matrícula nº 55588914-1;
II - DETERMINAR que os setores competentes adote as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Dayse Ana Batista Santos

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 889195

PORTARIA Nº. 322/2015-GAB/PAD    BELÉM, 07 
DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 434371/2011 e anexo 760595/2014;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor A.N.A.L., matrícula nº 
5059003-1, pelo cometimento, em tese, tipifi cadas nos arts. 
178, I, IV c/c 190, II, § 2º, XII, da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR  Comissão composta pelas servidoras 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 336068-
1, GISELE CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2  e MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, para sob 
a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Dayse Ana Batista Santos

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 889334

PORTARIA Nº. 323/2015-GAB/PAD
  BELÉM, 07 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 727147/2013 e anexo 739279/2013;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor P.C.B., matrícula nº 
57192314-2, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR  Comissão composta pelas servidoras 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 336068-
1, GISELE CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2  e MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, para sob 
a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Dayse Ana Batista Santos

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 889337

PORTARIA Nº. 324/2015-GAB/PAD
  BELÉM, 07 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.

CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 708510/2013 e anexos 649003/2013, 657123/2013, 
708523/2013 e 713237/2013;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor E.S.S., matrícula nº 
57203878-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR  Comissão composta pelas servidoras 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 336068-
1, GISELE CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2  e MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, para sob 
a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Dayse Ana Batista Santos

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 889338

PORTARIA Nº. 325/2015-GAB/PAD
  BELÉM, 07 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 798355/2014;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora M.M., matrícula nº 
6319890-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR  Comissão composta pelas servidoras 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 336068-
1, GISELE CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2 e MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, para sob 
a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Dayse Ana Batista Santos

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 889340

PORTARIA Nº. 326/2015-GAB/PAD
  BELÉM, 07 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 - GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 576545/2012;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora J.M.P. matrícula nº 
57214068-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II - CONSTITUIR  Comissão composta pelas servidoras 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 336068-
1, GISELE CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2  e MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, para sob 


